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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 391, DE 28 DE MAIO DE 2015

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar da publicação das ho-
mologações, a validade dos Concursos Públicos para Professor Ad-
junto A, nas áreas de conhecimento: Enfermagem na Saúde da Crian-
ça e do Adolescente, homologado pela Portaria nº 328, publicada no
DOU de 06/06/2014 e Fisioterapia Aplicada à Neurologia e Su-
pervisão de Estágio, homologado pela Portaria nº 329, publicada no
DOU de 06/06/2014.

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

PORTARIA No- 990, DE 29 DE MAIO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-

PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no

Processo nº. 23113.026830/2014-07; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de

Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Letras

Estrangeiras/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, ob-

jeto do Edital nº. 005/2015, publicado no D.O.U. de 27/02/2015,

conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Língua Francesa e Estágio Supervisionado de Francês
Disciplinas Compreensão e Expressão Oral em Língua Francesa; Expressão Escrita

em Língua Francesa; Fonética Francesa; Francês Instrumental; História
da Língua Francesa; Língua Francesa I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII;
Seminário de Língua Francesa; Temas de Cultura e Civilização Fran-
cófonas; Tradução e Versão em Português/Francês; Francês para Fins
Específicos I, II, III e IV; Estágio Supervisionado de Francês I, II, III
e IV.

C a rg o / N í v e l Professor Assitente-A - Nível I
Regime de Traba-

lho
Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: WELLINGTON JÚNIO COSTA - 75,09
2º LUGAR: VIVIANE ARAÚJO ALVES DA COSTA PEREIRA -
67,85
3º LUGAR: KALL LYWS BARROSO SALES - 65,87

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 5 DE 28 DE MAIO DE 2015

Estabelece os critérios e as formas de trans-
ferência de recursos financeiros do Progra-
ma Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar (PNATE).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.
Lei nº 9.537 de 11 de dezembro de 1997.
Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004.
Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.
Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14,
do Anexo I, do Decreto n. º 7.691, de 2 de março de 2012, publicado
no DOU de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da
Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer transporte es-
colar para o acesso e a permanência dos alunos das escolas da edu-
cação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência
financeira, em caráter suplementar, aos estados, ao Distrito Federal e
aos municípios, contribuindo, assim, para a diminuição dos índices de
repetência e evasão escolar; e,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as orien-
tações e instruções necessárias à consecução do disposto na Lei nº
10.880, de 9 de junho de 2004, que institui o Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar;

RESOLVE "AD REFERENDUM":
Art. 1º Aprovar os critérios e as normas para transferência,

execução e prestação de contas dos recursos financeiros do Programa
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) aos estados, ao
Distrito Federal e aos municípios.

Art. 2º O PNATE consiste na transferência, em caráter su-
plementar, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, de re-
cursos financeiros destinados a custear a oferta de transporte escolar
aos alunos da educação básica pública, residentes em área rural, com
o objetivo de melhorar as condições de acesso à educação.

I - DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA
Art. 3º Participam do PNATE:
I - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-

DE), responsável pela normatização, assistência financeira em caráter
suplementar, abertura das contas correntes para repasse dos recursos,
acompanhamento, fiscalização, aprovação da prestação de contas dos
recursos repassados, cooperação técnica e avaliação da efetividade da
aplicação dos recursos do programa, diretamente ou por delegação;

II - os Entes Executores (EEx) responsáveis pelo recebi-
mento, execução e prestação de contas dos recursos financeiros trans-
feridos pelo FNDE à conta do PNATE, sendo:

a) os estados e o Distrito Federal, responsáveis pelo aten-
dimento aos alunos das escolas da educação básica pública das res-
pectivas redes estaduais e do Distrito Federal, nos termos do inciso
VII do art. 10 da Lei nº 9.394, de 1996;

b) os municípios, responsáveis pelo atendimento aos alunos
das escolas da educação básica pública das respectivas redes mu-
nicipais, nos termos do inciso VI do art. 11 da Lei nº 9.394, de
1996;

III - o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB), res-
ponsável pelo acompanhamento e controle social, bem como pelo
recebimento, análise e encaminhamento, ao FNDE, da prestação de
contas do Programa, conforme estabelecido no § 13, art. 24 da Lei nº
11.494, de 2007.

Parágrafo único. Compete aos municípios, Distrito Federal e
Estados, regulamentar, por meio de instrumento legal próprio, os
critérios e procedimentos para operacionalização do Programa de
Transporte Escolar, destinados aos alunos da Educação Básica das
suas respectivas redes de ensino.

II - DA TRANSFERÊNCIA E MOVIMENTAÇÃO DOS
RECURSOS

Art. 4º A transferência de recursos financeiros no âmbito do
PNATE será realizada de forma automática, sem necessidade de con-
vênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, mediante
depósito em conta corrente especifica, conforme disposto na Lei nº
10.880, de 2004.

Art. 5º O cálculo do montante de recursos a serem des-
tinados a cada EEx tem como base o número de alunos da educação
básica pública, residentes em área rural e que utilizam o transporte
escolar, constantes do Censo Escolar do Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) do Ministério da
Educação (MEC) do ano imediatamente anterior.

§ 1º A tabela com os valores per capitas e o montante de
recursos financeiros de que trata o art. 5º anterior serão disponi-
bilizados, em cada exercício, no endereço eletrônico http://www.fn-
d e . g o v. b r / p r o g r a m a s / t r a n s p o r t e - e s c o l a r / t r a n s p o r t e - e s c o l a r - c o n s u l tas
em "Previsão de Atendimento" e poderão ser alterados por decisão do
Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 2º É de responsabilidade dos EEx o acompanhamento das
transferências financeiras efetuadas pelo FNDE no âmbito do PNA-
TE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos cre-
ditados a seu favor.

§ 3º A assistência financeira de que trata esta Resolução fica
limitada ao montante dos recursos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual para esse fim, acrescida das suplementações,
quando autorizadas, e submetidas aos dispositivos do Plano Pluria-
nual do Governo Federal (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Art. 6º Os valores apurados na forma do art. 5º, observando
a disponibilidade de limite financeiro no FNDE, a partir de 2016,
serão transferidos diretamente a cada EEx, em 10 (dez) parcelas, no
período de fevereiro a novembro do ano em curso, e deverão ser
utilizados exclusivamente no custeio de despesas com o transporte
escolar dos alunos da educação básica da rede pública de ensino.

Art. 7º A transferência de recursos de que trata o Artigo 4º
será feita mediante o depósito em conta corrente específica, aberta e
mantida exclusivamente em instituições financeiras oficiais com as
quais o FNDE mantenha parceria.

§ 1º Os saldos existentes nas contas bancárias de outras
instituições financeiras deverão ser transferidos para as contas atuais
abertas pelo FNDE no prazo máximo de 90 dias contados da pu-
blicação desta Resolução.

§ 2º A solicitação de alteração de agência bancária, por parte
dos EEx, será admitida mediante solicitação feita ao FNDE no mês de
janeiro, podendo ser revista somente no mesmo período do exercício
seguinte.

§ 3º As contas bancárias abertas na forma estabelecida no
caput ficarão bloqueadas para movimentação até que o representante
dos EEx compareça à agência do banco onde a conta foi aberta e
proceda à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua
movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes.

§ 4º Nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua ce-
lebrados entre o FNDE e as instituições financeiras oficiais, os EEx
são isentos do pagamento de tarifas bancárias pela manutenção e
movimentação das contas correntes abertas para as ações do PNATE,
de 04 (quatro) extratos bancários do mês corrente e de 1 (um) do mês
anterior, bem como pelo recebimento de um cartão magnético com
uso restrito para consultas a saldos e extratos.

§ 5º A identificação de incorreções na abertura das contas
correntes na forma prevista no caput, faculta ao FNDE, indepen-
dentemente de autorização dos EEx, solicitar ao banco o seu en-
cerramento e, quando necessário, os bloqueios, estornos e/ou trans-
ferências bancárias indispensáveis à regularização.

§ 6º Enquanto não utilizados na sua finalidade, os recursos
do PNATE deverão ser, obrigatoriamente, aplicados em caderneta de
poupança, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um
mês ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, se a
sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês.

§ 7º A aplicação financeira de que trata o parágrafo anterior
deverá ser na mesma conta corrente na qual os recursos financeiros
foram creditados pelo FNDE, inclusive quando se tratar de caderneta
de poupança.

§ 8º Excepcionalmente, desde que não haja agência do banco
parceiro indicado pelo FNDE na sede do município, poderá ser rea-
lizado, no decorrer do exercício, direto no caixa, 1 (um) saque mensal
para atender a despesas de pequeno vulto, limitados ao montante total
de dez por cento do valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do
art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a cada exercício
financeiro.

§ 9º O produto das aplicações financeiras deverá ser obri-
gatoriamente computado a crédito da conta corrente específica, ser
aplicado exclusivamente no custeio das ações do Programa e ficar
sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.

§ 10 O FNDE, independentemente de autorização do titular
da conta do PNATE, obterá junto aos bancos, sempre que necessário,
os saldos e extratos das contas correntes, inclusive os de aplicações
financeiras.

Art. 8º Os saldos existentes nas contas bancárias do PNATE
em 31 de dezembro serão reprogramados para o exercício subse-
quente, sem a necessidade de anuência do FNDE.

§ 1º A parcela do saldo referido no caput deste artigo que
exceder a 30% (trinta por cento) do valor repassado em cada exer-
cício, será deduzida do recurso a ser transferido no exercício pos-
t e r i o r.

§ 2º O desconto a que se refere o parágrafo anterior poderá
ser revisto pelo FNDE, mediante justificativa dos EEx, obrigato-
riamente, acompanhada de cópias de empenhos, de cheques, da con-
ciliação bancária e de notas fiscais que comprovem a impropriedade
da dedução.

§ 3º A parcela do saldo a que se refere o § 1º deste artigo,
quando superior ao valor a ser repassado aos EEx, deverá ser res-
tituído ao FNDE observando o disposto nos artigos 13 e 14 desta
Resolução.

§ 4º Para fins de prestação de contas, o FNDE considerará os
saldos informados pelas instituições bancárias.

§ 5º Na impossibilidade de obtenção dos saldos junto às
instituições bancárias, será considerado aquele declarado pelo ente
executor no SIGPC.

§ 6º Eventuais inconsistências constatadas na análise da pres-
tação de contas de cada programa serão objeto de verificação pos-
t e r i o r.

Art. 9º Aos estados, em conformidade com o art. 2º, § 5º, da
Lei nº 10.880, de 2004, é facultado autorizar o FNDE a efetuar o
repasse do valor correspondente aos alunos matriculados nos esta-
belecimentos estaduais de ensino diretamente aos seus respectivos
municípios.

§ 1º O repasse, quando autorizado na forma estabelecida no
caput deverá ser feito exclusivamente para o município onde está
registrado o quantitativo de alunos estaduais no censo escolar do ano
anterior ao atendimento.

§ 2º A autorização prevista no caput não prejudica a trans-
ferência dos recursos devidos pelo estado aos municípios em virtude
do transporte de alunos matriculados nos estabelecimentos de ensino
estaduais nos municípios, nos termos do Inciso VII do art. 10 da Lei
nº 9.394, de 1996.

§ 3º A autorização para o repasse dos recursos diretamente
aos municípios deverá ser formalizada, mediante ofício ao FNDE, até
o 5º dia útil do mês de fevereiro.

§ 4º A forma de repasse autorizada no parágrafo anterior
somente poderá ser revista no exercício subseqüente ao da auto-
rização, sendo que, quando não houver manifestação por parte dos
estados, ficará mantida a forma definida no exercício anterior.

§ 5º A autorização de que trata o caput somente poderá ser
efetivada quando se destinar à totalidade dos municípios do estado,
que apresentarem matrícula no censo escolar de alunos abrangidos
por esta Resolução.

§ 6º Mediante justificativa, com anuência dos municípios e
prévia autorização do FNDE, o procedimento previsto no parágrafo
anterior poderá ser, excepcionalmente, autorizado para parte dos mu-
nicípios do estado.

§ 7º Os estados que não formalizarem a autorização prevista
no caput deste artigo deverão executar diretamente os recursos fi-
nanceiros recebidos, ficando vedado o repasse, a qualquer título, para
seus respectivos municípios.
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